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ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

DOCUMENTO DE FORIVTÁLIZÁÇÃO DÂ DEMÁNDA - DFD

T.O.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA
I.l.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada paÍa Elaboração do Plano Municipal de

Gestâo lntegrada de ResÍduos Sólidos (PMCIRS) do Municipio de ltapororoca.
I .2.Classificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DÁ CONTRÁTAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para supú demanda específica
Contratação de empÍesa especializada para Elaboração do Plano Municipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS)

do Município de Itapororoca -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização

dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentâs de planejamento

aprovadas.

3.0.ÂLINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO
3.1.4 contratâção pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metâs definidas

nas ferramentas dà planejamento aprovadas, onde estão Íixadas e detathadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela ehcáci4 eficiência e efetividade dos respectivos projetos, prograÍnas e processos.

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
4.l.As características e especificações do objeto da referida confttação são

Integrada de Residuos Sólidos (PMGIRS) do Município de ltapororoca

ELABORAçÃO DA ANUENCIA PUBLICA
VISITA TECNICA
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4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contÍatação e que admite prorÍogação nas condições e hipóteses previstas

rraLei ru-B3lZl, esú abaixo indicado e será considerado da ass inatura do Contrato ou equivalente:

4.2.l.Inicio: Imediato;
4.2.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente conhatação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instru-ãto de ai,.rste; podendo ser piorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialrnente

as disposições dó Art. i07, por tratar-se a presente contatação, de serviço contínuo'

4.4.O serviço a ser contrataào, para o caso das atividades decorÍentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado

continuado, pois visa atender á necessidade pública de foÍma permanente e contínua, por mais de um exercício fltnanceiro,

^segura.oâ'o 
funcionamento das ações prágramadas, de modo que sua interrupçào na forma como se apresenta, pode

comprometer a devida prestação dos serviços.

s.O.JUSTIFICATIYA DA ESCOLHÀ DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

S.t.a soluçao que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, Iepresentada pela sua estruhra

organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para Elaboração do Plano Municipal de Gest'ilo Integrada de

Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Itapororoca.

6'0'ESTIMATIVÀ Dos PREÇos 
melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

solicitação formal de cotâção, desde que seja apresentada

os os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do editâl:
ã. t. t.suti"otuo""que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre

'l'liil-r,.,.l;:l,ü.*iffi1"'*11l11XiLTl::,i::: 
j::'.*

tas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram

com êxito contrações semelhantes.

ó.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, defrnidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Art. 23, 5 i., Oa I-ei 14-133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
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6.3.0 valor totâl é equivalente a R$ 35.000,00.

T.O.PREVISÃO ORçAMENTÁRIA
T.l.Relativamente ao pmcedimento em tel4 existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta préüa efetuada ao setor responsável.

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.4 Adm in istração alrneja com a conE-atâção da pretensa solução, em termos de economicidade, eficáci4 eficiência e de melhor

aproveitamento d-os recursos humanos, materiaii e financeiros disponlveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:
à.l.l.E- t"r.oi d" economicidade, a efetivação da melhor conü-ataçào viável, especialmente quanto ao melhor custo beneflcio,

relativamente a: Contratação de empresa especializada para Elaboração do Plano Municipal de Geslão lntegrêda de Resíduos

Sólidos (PMGIRS) do MunicÍpio de Itapororoca;
8.l.2.Com relação à eficáci4 à atendimento de todas as demandas logÍsticas e funcionais, no suporte às atividades finalÍsticas

da Administraiâo, inerentes aos corÍespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência' assegurar a

continuidade á pa"ttçao regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponlveis;
8.l.3.Relâtivo ao melhor aproveitamento dos recusos humanos, materiais e financeiros, com a referida conü-alação, da forma

como se apresenta - consid;radas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente dehnidas 
" 

espera-

se o regular cumprimento, por parte do ;teressaão qrrà renha á ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, ãesse moâo, não hàveà a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do

i"rár.oto de ajíste pacoado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a conratação do mesmo objeto, destinar seus Íecursos humanos, materiais e hnanceiros para oub-as atividades Fms da

Administração;
g.l .4.Entende-se que a correta execução do objeto da conE-atação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Adminisn-ação,

não atenta quanto ao meio aÍnbiente e, princiPalmente, não acaÍretará imPactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRÂTAÇÃo
9. l.Forma de contratação:

9.1. I .Dispens4 nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14 '133/21'

Itapororoca - PB, I I de Abril de 2025

SEVERINO DO RAMO N
SECRETÁRIO

DOS SANTOS


